
  

Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 28 de setembro de 2021 - Ano 2021 - Edição 1.093 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

SUMÁRIO ................................................................................................................. 1 

administração indireta ............................................................................................. 2 

instituto de previdência ........................................................................................................................ 2 

administração indireta ............................................................................................. 3 

UNIFAE .................................................................................................................................................. 3 

ATOS DO LEGISLATIVO .............................................................................................. 3 

DECRETOS ............................................................................................................................................. 3 

ATOS DO LEGISLATIVO .............................................................................................. 4 

RESOLUÇÕES ......................................................................................................................................... 4 

ATOS DO LEGISLATIVO .............................................................................................. 8 

CONTABILIDADE .................................................................................................................................... 8 

EDITAIS .................................................................................................................. 12 

CCZ ...................................................................................................................................................... 12 

EDITAIS .................................................................................................................. 14 

CMDPCD .............................................................................................................................................. 14 

EDITAIS .................................................................................................................. 15 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ................................................................................................................... 15 

EDITAIS .................................................................................................................. 15 

PROTOCOLO E ARQUIVO ..................................................................................................................... 15 

EDITAIS .................................................................................................................. 16 

RECURSOS HUMANOS ......................................................................................................................... 16 

FINAL ..................................................................................................................... 18 

CONTABILIDADE .................................................................................................................................. 18 

EXPEDIENTE ............................................................................................................ 32 

DECRETOS ........................................................................................................................................... 32 



2                            Município de São João da Boa Vista, Terça-feira, 28 de setembro de 2021 - Ano 2021 - Edição 1.093 

 

 

 

 

EXPEDIENTE ............................................................................................................ 33 

LEIS ...................................................................................................................................................... 33 

EXPEDIENTE ............................................................................................................ 36 

PORTARIAS .......................................................................................................................................... 36 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

 

PORTARIA 69/2021 

 

“Concede aposentadoria à servidora Senhora DENISE DE SOUZA” 

   

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO, Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Complementar nº 4.364, de 18 de setembro de 2018. 

Considerando-se que a Senhora DENISE DE SOUZA é servidora pública municipal 

segurada deste Instituto; 

Considerando-se o parecer constante do processo digital 005/2021, referente à 

aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos correspondentes a 100% (cem por cento) do 

resultado da média, sem paridade, e decisão tomada pelo Conselho Administrativo do SÃO JOÃO 

PREV; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder, a partir de 01/10/2021 à servidora Senhora DENISE DE SOUZA, RG 

nº 20.088.084, matrícula 34593, cargo PROFESSOR ENS. FUNDAMENTAL-SUBSTITUTO, 

aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos correspondentes a 100% (cem por 

cento) do resultado da média e sem paridade, de acordo com o Art. 40º, §1º, inciso III, alínea a, 

combinado com §5º da Constituição Federal. 

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

01/10/2021. 
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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, aos vinte e 

quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um (24/09/2021). 

 

 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São 

João da Boa Vista - SÃO JOÃO PREV 

_____________________________________________________________________________________ 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

UNIFAE 

 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES ASSOCIADAS DE ENSINO - FAE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 
DETENTORA: NAGIB PEREIRA DE ANDRADE EPP 
ITEM 01 
AGUA MINERAL (GALÃO 20 LITROS); NATURAL SEM GAS; EMBALAGEM PRIMARIA GARRAFAO PLASTICO FABRICADO COM RESINA VIRGEM OU OUTRO MATERIAL ADEQUADO 
PARA CONTATO COM ALIMENTOS; VEDADO COM TAMPA DE PRESSAO E LACRE, COM VALIDADE MINIMA DE 2 MESES NA DATA DA ENTREGA; COM VASILHAME RETORNAVEL; 
CONTENDO VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 275/05, RDC 259/02, PORTARIA 
470/99 (MME), PORTARIA 387/08 (DNPM); ABNT NBR 14.328:2011, NBR 14.638:2011, NBR 14.222:2013 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; CÓDIGO BEC 4415752 

Unidade: Galão 

Quantidade: 750 

Preço Unitário: R$ 13,60 

Marca: Serra da Prata 

ITEM 02 
AGUA MINERAL COM GÁS, EM GARRAFA DE 510 ML, FARDO COM 12 UNIDADES  

Unidade: Fardo 

Quantidade: 100 

Preço Unitário: R$ 12,90 

Marca: Serra da Prata 

ITEM 03 
AGUA MINERAL SEM GÁS, EM GARRAFA DE 510 ML, FARDO COM 12 UNIDADES     
Unidade: Fardo 

Quantidade: 500 

Preço Unitário: R$ 9,50 

Marca: Serra da Prata 

ITEM 04 
AGUA MINERAL (COPO); NATURAL SEM GAS; EMBALAGEM PRIMARIA COPO DE POLIETILENO LACRADO COM TAMPA ALUMINIZADA; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 
PAPELAO REFORCADO ENVOLTO EM FILME PLASTICO RESISTENTE; COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 274/05, RDC 275/05, RDC 259/02, PORTARIA 470/99 (MME)E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; CAIXA COM 48 UNIDADES DE 305ML CÓDIGO BEC 4415787 

Unidade: Caixa 

Quantidade: 250 

Preço Unitário: R$ 25,00 

Marca: Serra da Prata 

PRAZO: 12 meses a contar da publicação 
ASSINATURA: 24/09/2021 
São João da Boa Vista, 24 de setembro de 2021 
Alex Candido de Oliveira - Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

 
                              

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

DECRETOS 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 036, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

 

 

“Altera o Art. 3º do Decreto Legislativo nº 035/2021, que institui na Câmara Municipal de São 

João da Boa Vista o título de servidor público destaque do ano, e dá outras providências” 
 

 

(Autoria: Vereadora Aline Luchetta-REDE) 

 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, DECRETA:- 
 

 

Art. 1º- Fica alterado o Art. 3º o Decreto Legislativo nº 035/2021, que passará a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 3º - O servidor para fazer jus ao Título de “Servidor Público Destaque do Ano” deverá 

pertencer ao quadro efetivo dos Poderes Executivo e Legislativo de São João da Boa Vista” 

 

 

 

RUI NOVA ONDA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

 

 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e oito dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e um (28.09.2021).    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

RESOLUÇÕES 
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RESOLUÇÃO Nº 012, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

 

 

“Concede licença de um (01) dia do cargo de Vereador ao Senhor Gustavo Belloni” 

 
 (Autor – Da Presidência) 

 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, RESOLVE:- 

 

Art. 1º. Fica concedida a licença de um (01) dia do cargo de Vereador ao Senhor GUSTAVO 

BELLONI, de 01 (um) dia, no dia 20 de setembro de 2.021, conforme Atestado Médico anexo. 

 

Art. 2º. A referida licença está sendo concedida com base no artigo 22, inciso I, da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

RUI NOVA ONDA 

Presidente da Câmara Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 013, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

 

 

“Dispõe sobre o orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 2022” 

 
 (Autor - Mesa da Câmara Municipal) 

 

 

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, RESOLVE:- 

 

Art. 1º.:- Ficam fixadas para o exercício de 2022 e destinadas para a Câmara Municipal de 

São João da Boa Vista, as seguintes dotações orçamentárias no Orçamento do Município de 

São João da Boa Vista: 

 

 

02.01.01      CORPO LEGISLATIVO 

 
3.0.00.00      Despesas Correntes 

3.1.00.00      Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90.00      Aplicações Diretas 

3.1.90.11        Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil......R$   805.000,00 

3.1.90.13         Obrigações Patronais - INSS...................................R$   168.000,00 

 

    TOTAL DO CORPO LEGISLATIVO...........R$   973.000,00 

 

 

02.02.01    SECRETARIA DA CÂMARA 
3.0.00.00    Despesas Correntes 

3.1.00.00    Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.90.00    Aplicações Diretas 

3.1.90.11        Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil...R$  710.000,00 

3.1.90.13      Obrigações Patronais - INSS..................................R$    16.000,00 

3.1.90.16      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil............R$     10.000,00 

 

3.1.91.00    Aplicações Diretas 

3.1.91.13      Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário............R$  114.000,00         

 

3.3.00.00    Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00    Aplicações Diretas 

3.3.90.30       Material de Consumo.............................................R$    68.000,00 
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3.3.90.34   Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização..................................................................................R$     40.000,00 

3.3.90.36       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física...........R$      5.000,00 

3.3.90.39        Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$  145.000,00 

3.3.90.40       Serv. de Tecnologia da Informação e Com.- PJ.........R$ 105.000,00 

3.3.90.46       Auxílio Alimentação.................................................R$    40.000,00 

 

3.3.91.97       Aporte p/ Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS....R$  468.000,00 

 

 

 

4.0.00.00     Despesas de Capital    

4.4.00.00     Investimentos      

4.4.90.00     Aplicações Diretas     

4.4.90.52         Equipamentos e Material Permanente..................R$    102.000,00 

 

TOTAL DA SECRETARIA..........................R$    1.823.000,00 

  

 
TOTAL DO ORÇAMENTO DO LEGISLATIVO..R$ 2.796.000,00 

 

Art. 2º.:- As despesas da Câmara Municipal correrão por conta das dotações orçamentárias 

constantes do Artigo 1.º, suplementadas se necessário mediante redução de outras dotações 

constantes no orçamento. 

 

Art. 3º.:- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º.:- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

RUI NOVA ONDA 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e oito dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e um (28.09.2021).    
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ATOS DO LEGISLATIVO 

CONTABILIDADE 
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EDITAIS 

CCZ 

 

Laudas 

Laudas para publicação em Jornal Oficial. 
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ARQUIVE-SE 

 
Proc. 11507/21 – Lilian Contini do Carmo 
Rua Sebastião Régio, 318 – Jd. Nova República – SJBV/SP, 
 

Em 15/10/2021, o processo será arquivado, não havendo providências adicionais no momento. 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São João da Boa Vista, 17 de Maio de 2021. 

Fernando César Anastácio 

Chefe do Setor de Vigilância Ambiental 
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EDITAIS 

CMDPCD 

 

Edital 02/2021 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 01/2021 DE CONVOCAÇÃO  

VI FÓRUM MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

O Departamento de Assistência Social e o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

de São João da Boa Vista, torna pública a retificação do Edital 01/2021 de Convocação do VI Fórum 

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência para Eleição de Representantes da Sociedade Civil, 

publicado no Jornal Oficial de 24 de setembro de 2021, páginas 03 a 05, que passa a ter a redação a 

seguir especificada, permanecendo inalterados os demais itens. 

Da composição do conselho  

Onde se lê: 

III – 03 (três) representantes de profissionais ligados à reabilitação de pessoas com deficiência. 

Leia-se: 

 III – 02 (dois) representantes de profissionais ligados à reabilitação de pessoas com deficiência. 

 

São João da Boa Vista, 27 de setembro de 2021. 

 

CHRISTIANE MARIA DE ALMEIDA NORONHA BEDIN 

Presidente do CMDPcD 
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EDITAIS 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/21 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO DO CENTRO 

DIA DO IDOSO, com fornecimento de material e mão de obra. 

PRAZO PARA CADASTRAMENTO: 08/10/2021, às 16h30min 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/10/2021 

ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 08h30min 

ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 09h00 

LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua Marechal Deodoro, 313 – Centro, São João da Boa Vista 

– SP. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/21 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA UNIDADES ESCOLARES, SETOR DE NUTRIÇÃO 

ESCOLAR, SETOR DE CONTROLE PATRIMONIAL E ABASTECIMENTO, POLO UAB E DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/10/2021 

HORÁRIO: 08h30min 

LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações – Rua Marechal Deodoro, n.º 313 – Centro - São João da Boa Vista/SP. 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

EDITAIS 

PROTOCOLO E ARQUIVO 
CPAD – COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
 
 
Informação Técnica CPAD - 005/2021 
 
 
 
 
Assunto: Publicação de Descartes de Documentos   
Destino: Assessoria de Comunicação 
 
A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos nomeada pela Portaria nº 14.404 de 22 junho de 2017, torna PÚBLICA a relação de 
documentos a serem descartados conforme Termo de Descarte 007/2021.  
Em conformidade com os prazos definidos na tabela de temporalidade de documentos aprovada através do Decreto nº 5.539, de 13 de outubro de 
2016, os documentos permanecerão no setor de Arquivo Público, sito na Av. Américo Vaz. Lima, nº 160, Bairro Capituva, pelo prazo de 30 dias a 
partir desta publicação. O horário de funcionamento do setor de Arquivo Público é de segunda a sexta feira das 08:00 as 11:00 hs e das 13:00 as 
16:00 hs. Os interessados poderão requerer vista, desentranhamento ou cópias de documentos ou peças do processo, mediante petição, 
devidamente instruída com a qualificação e demonstração de legitimidade e interesse do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos. 
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Após o encerramento do prazo os documentos serão encaminhados para o devido descarte. 
(Obs:-  todos os processos serão descartados na forma física, porém mantendo-se arquivados na forma digital). 
Documentos a serem descartados:  
Procedeu-se a eliminação dos processos do tipo 13 (procs. Procon), do ano de 2016, sendo 814 processos, correspondente a 20 pastas A-Z. 
 

Termo de Descarte 007/2021, tipo 13 (Procs. Procon) – ano de 2016 

  Assunto Quantidade 

SAÚDE 5 

HABITAÇÃO 7 

PRODUTOS 146 

SEGUROS 12 

SERVIÇOS 93 

ELEKTRO 23 

TELEFONIA FIXA E MÓVEL 328 

SABESP 5 

CONSÓRCIO 1 

FINANCEIRO 194 

Total de processos descartados neste Termo:  814 

 
 

 
 

 
 

CPAD , 24 de setembro de 2021. 
 
 
 
Alexandre Aparecido de Souza 
Presidente da CPAD                                   

EDITAIS 

RECURSOS HUMANOS 

 
PROCESSO SELETIVO – PMSJBV N.º 06/2019 

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
  A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do Departamento de Recursos 
Humanos, convoca a candidata aprovada no Processo Seletivo – PMSJBV nº 06/2019, conforme abaixo 
relacionada, para comparecer ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na Av. Dr. Oscar 
Pirajá Martins, n.º 487 – Jd. Santo André, das 7:30h às 11h e das 13h às 17h, para assumir a vaga temporária 
de assistente de desenvolvimento da infância. O prazo para o comparecimento é de 29/09/2021 a 
01/10/2021 
 
O não comparecimento até a data supra estabelecida será considerado como desistência da vaga 
temporária, podendo esta Municipalidade convocar o próximo classificado. 
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ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA 
 
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 
 
18º ZELINDA GABRIELLI MIGUEL DA COSTA  RG: 49.936.456-9 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil 
e vinte e um (28/09/2021) 

 
 
 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal  

 
 
 

RAFAEL MAGALHÃES OLIVEIRA 
Diretor do Depto. de Recursos Humanos 

 
 
 

ELOISA HELENA RODRIGUES MATIELO RIBEIRO 
Diretora do Depto. de Educação 
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FINAL  

CONTABILIDADE 
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EXPEDIENTE 

DECRETOS 

DECRETO Nº 6.897, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021  

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar” 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais e, 

Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei Municipal nº 4.778, de 15 de dezembro de 2020. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 753.000,00 (setecentos e cinquenta e três mil reais), objetivando o reforço da seguinte dotação do orçamento 

vigente: 

1257.01.15.03.335039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de Saúde ........................................... R$ 753.000,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com excesso de arrecadação, proveniente de recursos oriundos da 

União, através do Ministério da Saúde.                    

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um (09/09/2021). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS 

Diretora do Departamento de Finanças 
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EXPEDIENTE 

LEIS 

LEI Nº 4.901, DE 23 DE SETEMBRO DE 2.021 

“Tipifica como infração administrativa, no Município de São João da Boa Vista, o uso, 

a produção, o fornecimento e a venda de substância constituída de vidro moído e cola 

(cerol), linha encerada com quartzo moído, algodão e óxido de alumínio, denominada 

linha chilena e quaisquer outros materiais e artefatos cortantes aplicados em 

papagaios de papel, pipas ou congêneres”. 

(Autores: Vereadores Júnior da Van-PSD e Claudinei Damalio-PSD) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita Municipal de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

L E I: 
 

Art. 1º - Tipifica como infração administrativa o uso, a produção, o fornecimento e a venda de 

substância constituída de vidro moído e cola (cerol), linha encerada com quartzo moído, algodão e óxido de 

alumínio, denominada linha chilena e quaisquer outros materiais e artefatos cortantes aplicados em papagaios 

de papel, pipas ou congêneres. 

 

Art. 2º - O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades 

aferidas pela autoridade administrativa no âmbito de sua atribuição: 

I – No caso de usuário: 

a) multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na primeira autuação, dobrados no caso de 

reincidência. 

 

II – No caso de fabricante, depositário e vendedor pessoa física: 

 

a) multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na primeira autuação, dobrados no caso de 

reincidência. 
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III – No caso de fabricante, depositário e vendedor pessoa jurídica: 

a) multa no valor de R$ 20.000,00 (dez mil reais) na primeira autuação, dobrados no caso de 

reincidência; 

§1º - Quem fornecer, ainda que gratuitamente, incorrerá nas penalidades elencadas nos incisos 

I, II e III, do presente artigo. 

§2º - A pena deve ser estendida àqueles que, de qualquer modo, participarem ou concorrerem 

para a sua prática, de acordo com a natureza da infração e de suas consequências. 

§3º - Os pais ou responsáveis legais responderão como coautores da prática do ilícito praticado 

por seus filhos ou representantes legais. 

§4º - Os valores das multas mencionados nos incisos I, II e III, serão corrigidos pela variação 

anual do IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística. 

§5º - As penalidades previstas neste Artigo serão impostas após a instauração de Processo 

Administrativo no âmbito da Administração Pública, garantidos o direito ao devido processo legal, ao 

contraditório e à ampla defesa.    

Art. 3º - Qualquer munícipe poderá denunciar ao Poder Público Municipal a pratica da infração 

administrativa, através de requerimento escrito e assinado, embasado com indícios da pratica da infração, a 

exemplo de filmagens, fotografias ou qualquer meio de prova admitido em direito.  

Parágrafo únicoº - Vetado.  

Art. 4º - As penalidades dispostas nestas Lei não afasta a responsabilidade civil ou criminal do 

infrator. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Fica revogada integralmente a Lei nº 752, de 28 de novembro de 2.001. 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte e um (23/09/2021). 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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LEI Nº 4.902, DE 23 DE SETEMBRO DE 2.021 

“Altera o Art. 2º, caput e Parágrafo Único, da Lei nº 4.050, de 01 de dezembro de 

2.016 e dá outras providências”. 

(Autor: Vereador Rui Nova Onda-DEM) 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

L E I: 
 

Art. 1º - Fica alterada a redação do Art. 2º, caput e Parágrafo Único, da Lei nº 4.050, de 01 de 

dezembro de 2.016, passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º - Os órgãos da Administração Direta, as autarquias e as fundações dos Poderes 

Executivo e Legislativo assegurarão às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso 

à informação, que será efetivado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os princípios da 

Administração Pública e o disposto nesta Lei”. 

 

“Parágrafo Único – Ficam subordinadas ao regime desta lei as entidades privadas, 

relativamente aos recursos que receberem dos Poderes Executivo e Legislativo 

Municipais, mediante subvenções, contrato de gestão, termo de parceria, termo de 

colaboração, termo de fomento, acordo de cooperação, convênios, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres”. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e três dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte e um (23/09/2021). 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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EXPEDIENTE 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 14.194, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.021 

 

 

  A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

 

  R E S O L V E: 

 

  Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Desenvolvimento-CMD, ficando assim constituído: 

  

  Aaron Valles 

Adriano Cesar Cardoso 

Aguinaldo Pascoini 

Alcebíades Alves Nogueira Filho 

André Fernandes 

Andrea Costa Mari Vienna 

Ângela Regina Bonfante Cabrelon da Silva 

Ângelo Logobone Filho 

Antônio José Curtiu 

Christopher Adajar Batista Campos 

Daniel Mendes Aurélio 

Diego Cesar Valente e Silva 

Elisandro Abibe 

Elmer Mateus Gennaro 

Gustavo Massari 

Henrique Cesar de Oliveira 

Jair Lourenço 

Jean da Silva Manoel 

Jean Guilherme Azarias 

João Carlos Miiller 

João Henrique Dearo Martins 

José Ricardo Amâncio da Silva 

José Roberto Moreira 

Júlio Cesar de Souza 

Luís Carlos Bulhões 

Luis Fernando de Melo 

Luis Paulo Lombardi Villela Graciano 

Marcos Keler Kremer 

Mateus Moretti Bellato 

Moisés Juliano Montiel 

Osires Colosso Filho 

Rafael Magalhães Oliveira 

Ródion Moreira 
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Rogério de Souza Carvalho 

Sandra I. da Conceição S. P. A. Folgosa do Amaral 

Ulisses Brandão Ribeiro 

Welington de Lima Ferreira 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, incluindo as Portarias nº 13.624 de 

26/02/2021 e nº 13.865 de 28/05/2021. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte e um (27.09.2021). 

 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.195, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.021 

 

 

  A Prefeita Municipal de São João da Boa vista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

Considerando a Portaria nº 14.182, de 20 de setembro de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 14.182, de 20 de setembro de 2021, 

 

Onde se lê: 

 

“RG: 32.537.626-5” 

 

Leia-se: 

 

“RG: 34.380.872-9” 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21 de 

setembro de 2021. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte e um (27.09.2021). 

 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.196, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.021 

 

 

  A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando que a servidora MAGNA REGINA GABRIEL MARRIQUE, Professora de 

Apoio na Educação Básica-40hs, encontra-se em licença maternidade; 

Considerando que a escola não pode ficar desprovida deste profissional, com o intuito de 

garantir a continuidade dos serviços públicos; 

 

                                                   

  R E S O L V E: 

 

  Art. 1º - Contratar com base no Inciso IV, do Artigo 2º da Lei nº 4.175 DE 29 DE AGOSTO 

DE 2017, a Sra. JULIANA FADINI DOS SANTOS, portadora do RG 40.357.717-2, classificada em 09º lugar 

no Processo Seletivo nº 02/2021, para a partir de 27/09/2021, ocupar a função temporária de Professor de 

Apoio na Educação Básica-40hs, percebendo os vencimentos fixados conforme estabelecido no contrato 

administrativo firmado pelas partes, em substituição a servidora Magna Regina Gabriel Marrique, que se 

encontra em licença maternidade.  

 

  Art. 2º - A referida contratação será feita por tempo determinado, encerrando-se em 21/12/2021. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

27/09/2021. 

 

  Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte e um (27.09.2021). 

 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 14.197, DE 27 DE SETEMBRO DE 2.021 

 

 

   

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, 

Considerando o Despacho nº 217/2021, elaborado pelo Diretor do Departamento de 

Cultura, 

 

  R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Efetuar as seguintes alterações na Comissão nomeada para analisar, julgar e 

elaborar lista de contemplados a benefícios da Lei Aldir Blanc (Lei Federal nº 14.017/2020), baseado 

no Cadastramento e Mapeamento Cultural feito no Município de São João da Boa Vista, de acordo 

com o Decreto nº 6.502, de 03 de agosto de 2.020, de que trata a Portaria nº 13.155, de 20 de agosto 

de 2020: 

 

Substituir a secretária Sra. Jessica Hisae Iwama, pela Sra. IOVANCA FAYEZA 

UALA BORGES, representante do Poder Público. 

Substituir a Sra. Carmem Lucia Braz Falda, pelo Sr. PAULO SÉRGIO FALDA, como 

membro da Comissão. 

Substituir a Sra. Anna Beatriz Martarello Astolpho Vincenzi, pela Sra. BEATRIZ 

VIRGÍNIA CAMARINHA CASTILHO PINTO, como membro da Sociedade Civil. 

  Inclusão do Sr. RAFAEL REHDER RAMOS DOS SANTOS, como membro titular 

representando o Poder Público. 

   

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do mês de setembro 

de dois mil e vinte e um (27.09.2021). 

 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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